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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA.IAZEIRAS

LF.Î N° 2.295 de 18 de Mûio de 2015

VEDA O USO DP. APARELHOS ELETRÔNICOS 
PORTA I LIS. SEM FINS EDUCACIONAIS. EM SAl.AS DE 
AULA OU QUAISQUER OUTROS AMBIENTES FM QUE 
ESTEJAM SENDO DESENVOLVIDAS ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS NAS ESCOLAS MITN1CIPAIS Dh 
CA JAZE IRAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, 
ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono u presente 
Lsi.

R E S O L V E:

Art. 1" - Fica vedado o uso de aparelhos eletrônicos portáteis, sem fins educacionais, 
em salas de aula ou quaisquer outros ambientes em que estejam sendo desenvolvidas atividades 
educacionais nas escolas municipais de Caja/eirns.

A rt. 2" - Fica proibido o uso de aparelhos portáteis sem fins educacionais, tais como 
celulares, jogos eletrônicos, tocadores de MP3. MIM, PAI M c aparelhos eletrônicos congêneres 
nas salas de aula ou em quaisquer outros locais em que estejam sendo desenvoK idas atividades 
educacionais nas escolas públicas do município de Cai aze iras

Parágrafo  único. Serfio admitidos, em salas de aula aparelhos eletrônicos portáteis, desde que 
inseridos no desenvolvimento dc atividades didãtico-pedagógicas e devidamente autorizados 
pelos docentes ou corpo gestor.

A rt. 3" - Deverão ser fixadas em local dc acesso e nas dependências da instituição 
educacional, nas salas dc aula e nos locais onde ocorrem aulas, placas indicando a proibiçflo

Art. 4"- r-stà Lei entrará cm vigor na sua publicação

Art. 5"- Ficam revogadas as disposições em contrario,

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA em, I8 de Maio dc 2015.

Francisai Denise A lbuquerque de Oliveira
Prefeita Constitucional
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